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A Wssa Diretora da eiraara Municipal de Estrs

Ia dUleste» Estado de São Paulo,, asando de saas atribuições legais,

faz saber^ae a cisara aprovou e ela promulga a seguinte Resolução:

Artigo 19)~A partir ele li de janeiro de I*9i7 a 31 de dezembro de

2*000 a remuneração dos yereadore» que compõem a clraara

de Estrela d'08-ste, fica fixada» -dentro dos

liteites e eritérios estabelecidos Resta fiesoloçao» -afe-
V

serwsdas B respeitasse as • disp-osiç Sés sstabelscidas pe-

la Constituição federal» EBíenda Constitucional ns 01/92

e Lei Orgânica Municipal*
' ' ' < * » . ^

A remuneração a qye alude este flrtifs esrrespondera a

1,9 (u» virgula noye) vezes o valor da remuneração atrí

buída ao piso salarial de Quadra de Pessoal

da Prefeitura Municipal òe Estrela d'Oeste, xsesalvatío s

dispesto ao inciso XI» es flrti§o 37, da constituição fé

" dera! é nera poderá o total da despesa ©ens a Fewuneraçao

dos Uersadoi-es, ultrapassar o piantante de 5$ (cineo jaor

cento) da reeeita efetiva do Município»

Artigo 2a)-A remyneraçao asiroa aitatía seta dividida sm 03 (trls) s

partes:

a)"-Parte Fixa, que será i§ual a 40/6 (quarenta por een «•

to) do valor- apurado^

-b}—Payfce ifâ riffVjB̂ , qae ssra igual a %Q% (cinquenta por

cento) do valor apurado e eorrespewderá

a duas sessões @rdifj;ârias| s

) "_p jtr jbé __ £ x. t rã Q r d inania y que será igual a IQjè (dez por

conto) do -vaiar apu.rado-e que correspQRdetâ raensal -

mente a 04 (quatro) sessses Extraesrdinárias»
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-Oa valores da remuneração dos Vereadores, serão atuali

zadgs noa terra©» da le§isiaçae wigents». através de Ato

da Plesa»

«â Parte Fixa seria pa§a mensalmente.

«A parte variável será pa§a juntamente com a parte f i**

xaf bera easno a parte extr-3©rdinjiria«

*0 ysreadop nas fará ja-s a "parte yaríawel»» © «Parte EX.

5

par. 4a)

, a)«nao comparecer » sss

b) -n a0- comparecer às sessões Extraordinárias»

Artigo 3fi)- As despasas decorresites da execução desta Resolução, '

eorrerao 'por conta da dotação específica do Lefislati»

wo, consignadas R0s. futuros orçamentos»

Artigo 4fi)- Esta Resolufae entrará em yigor a partir .de Ia de Ja-

neiro de 1»99?» rew0|adas as .disposições era contrário.

flunieipal de , 21 da 3ynho de 1.996.-
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